
31755866 08016.011622/2025-62

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Políticas Penais

Diretoria do Sistema Penitenciário Federal
Penitenciária Federal em Mossoró/RN

Diretoria da Penitenciária Federal em Mossoró/RN
Serviço de Licitações e Contratos da PFMOS

RN 15, KM 13, - Bairro Estrada Mossoró/Baraúna, Mossoró/RN, CEP 59600-970
Telefone: (84) 3324-7519 - - www.gov.br/mj/pt-br

(Processo Administrativo nº 08016.011622/2025-62)

 

Contrato Nº 4/2025

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS
PENAIS E A EMPRESA RAIMUNDO DE
MELO JUNIOR LTDA

 PROCESSO Nº 08016.011622/2025-62

A União, por intermédio da SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS PENAIS, com
sede no Setor Comercial Norte, Quadra 04, Torre A , EdiBcio MulCbrasil
Corporate, CEP 70714-903, Brasília - DF, inscrito no CNPJ sob o nº
00.394.494/0008-02, neste ato representado pelo Diretor da Penitenciária
Federal em Mossoró - RN, Sr. RODERICK ORDAKOWSKI, nomeado pela
PORTARIA DE PESSOAL SE/MJSP Nº 1158, de 09 de Julho de 2024, publicada no
D.O.U. nº 132, de 11/07/2024, Seção 2, página 42, portador da Matrícula
Funcional nº 1738406 no uso da competência subdelegada pelo art. 2º da
Portaria GAB-DEPEN nº 309, de 18 de março de 2024, doravante denominado
CONTRATANTE, e a Empresa RAIMUNDO DE MELO JUNIOR LTDA inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 10.695.526/0001-97, sediada na Rua Doutor Mário Negócio,
248 - Centro, na cidade de Mossoró/RN, doravante designado CONTRATADA,
neste ato representado por pelo Sr. RAIMUNDO DE MELO JUNIOR, conforme
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atos consCtuCvos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo
nº 08016.011622/2025-62 e e em observância às disposições da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da dispensa de licitação eletrônica nº
310/2025 - Contratação direta, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de
serviços especializado em serviço de Buffet - eventos insCtucionais de
pequeno porte para 100 parCcipantes - 09 (nove) datas/eventos, incluindo o
serviço de alimentação (café da manhã e café da tarde) para a Penitenciária
Federal Mossoró /RN, conforme especificações e quanCtaCvos estabelecidos
no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Objeto da Contratação:

Item Especificações Quantidade
Valor
por

pessoa

Valor
por

evento

Valor
Total

1

Serviço de
Alimentação
Serviços de

alimentação:
sucos naturais,

leite,
refrigerante,
iogurte, pães,
bolos, tortas,

biscoitos,
frios, mini

sanduiches,
salgados, mini

kiches,
requeijão,
manteiga e

Frutas

9 Eventos
(Cada

evento para
100

pessoas)

R$
56,00

R$
5.600,00

R$
50.400,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência (31711338);

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta (31623432);

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO (31733599);

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 7 (sete) meses contados
da assinatura do contrato, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste,
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permiCda a negociação com o
CONTRATADO, bem como à inexistência de registros no Cadastro InformaCvo
de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjeCvo à prorrogação
contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO
Cver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

3.6. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 50.400,00 (cinquenta mil e
quatrocentos reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente esCmaCvo, de forma que os
pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quanCtaCvos
efetivamente fornecidos.
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a
ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas
definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo
de Referência;

8.4. NoCficar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos
incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do
objeto contratual, fixando prazo para que seja subsCtuído, reparado ou
corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, cerCficando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o
cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

8.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente
ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste
Contrato;

8.8. CienCficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral
da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo CONTRATADO;

8.9. Explicitamente emiCr decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente imperCnentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admiCda a prorrogação moCvada,
por igual período.

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do
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equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo
de 30 dias;

8.11. NoCficar os emitentes das garanCas quanto ao início de
processo administraCvo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução
do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes
deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emiCdas pelo fiscal ou
gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados; 9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
subsCtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanCa, caso exigida,
o valor correspondente aos danos sofridos;

9.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no
Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.4.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.4.2. cerCdão conjunta relaCva aos tributos federais e à Dívida ACva
da União;

9.4.3. cerCdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.4.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
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9.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do
contrato;

9.6. Comunicar ao Fiscal do contrato tempesCvamente, observada a
urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o
prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.7. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer
aCvidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, em
compaCbilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

9.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação;

9.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas;

9.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obCdas em
decorrência do cumprimento do contrato;

9.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quanCtaCvos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja saCsfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021;

9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.14. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados;

9.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e roCnas
estabelecidos;
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9.16. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, em quanCdade, qualidade e tecnologia adequadas,
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação de regência;

9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
legislação perCnente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;

9.18. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para
análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execuCvos que fujam
às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.19. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas
relativas à segurança e à saúde no trabalho;

9.20. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de
trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.21. Não permiCr a uClização de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.22. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de
trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de
aCvidades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho InfanCl, aprovada
pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.23. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de
discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;

9.24. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

9.25. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.26. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a data da entrega, os moCvos que impossibilitem
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.27. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos
na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato;

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administraCvas
referentes à execução do contrato são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será exCnto quando cumpridas as obrigações de
ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esCpulado, a
vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior
decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. ficará ele consCtuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as
respectivas sanções administrativas; e

12.3.2. poderá a Administração optar pela exCnção do contrato e,
nesse caso, adotará as medidas admiCdas em lei para a conCnuidade da
execução contratual.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos
arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante
celebração de termo adiCvo, submeCdo à prévia aprovação da consultoria
jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de jusCficada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiCvo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples aposCla, dispensada a celebração de termo adiCvo, na
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à
conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/unidade: 00001 - Tesouro Nacional;

II) Fonte de recursos: 1121000149;

III) Programa de trabalho: 06.122.0032.2000.0001;

IV) Elemento de despesa: 3.3.90.39.41; e

V) Plano interno: DP99ON9CCPF; e

VI) Nota de empenho: 2025NE000106 - (31787095);

14.2. A dotação relaCva aos exercícios financeiros subsequentes será
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respecCva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo
as disposições conCdas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conCdas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respecCvo síCo oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. Fica eleito o Foro da JusCça Federal em Brasília, Seção Judiciária
do Distrito Federal para dirimir os liXgios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

 

 

RODERICK ORDAKOWSKI
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SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS PENAIS-SENAPPEN
CONTRATANTE

 

 

RAIMUNDO DE MELO JUNIOR
RAIMUNDO DE MELO JUNIOR LTDA

CONTRATADA

 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Melo Junior,
Usuário Externo, em 29/05/2025, às 09:02, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Roderick Ordakowski, Diretor(a)
da Penitenciária Federal em Mossoró/RN, em 29/05/2025, às 15:18, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 31755866 e o
código CRC 9FD30944 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08016.011622/2025-62 SEI nº 31755866
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